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Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Secretária: Ana Maria Soares valentini

instituto mineiro de Agropecuária - imA
Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

ATo Nº 066/2021 - TorNA SEM EFEiTo os atos abaixo, no que se refere aos servidores, por razão da determinação judicial no pro-
cesso 0583394-45 .2014 .8 .13 .0024:

MASP SErviDor ATo PuBLiCADo EM:

11553450 riCArDo SiLvA CoSTA

281/2009 13 .11 .2009
02/2012 12 .01 .2012
03/2014 10 .01 .2014
342/2015 01 .08 .2015
003/2017 11 .01 .2017
017/2019 15 .01 .2019
062/2020 07 .02 .2020

11282605 BruNo SiLvA CAMArA

982/2009 17 .03 .2009
042/2011 15 .02 .2011
042/2013 16 .02 .2013
037/2014 08 .02 .2014
025/2016 11 .03 .2016
129/2018 16 .02 .2018
225/2019 02 .04 .2019
049/2021 17 .02 .2021

12056180 FErNANDo EvENCio roDriGuES

276/2011 11 .10 .2011
006/2014 18 .01 .2014
016/2016 16 .01 .2016
261/2017 24 .05 .2017
017/2019 15 .01 .2019
003/2021 15 .01 .2021

11253010 FrANK roDriGuES MELo

017/2011 12 .01 .2011
010/2013 12 .01 .2013
001/2014 10 .01 .2014
010/2016 16 .01 .2016
537/2017 13 .01 .2018
106/2019 14 .02 .2019
003/2021 15 .01 .2021

11520905 WiLLiAM AMArAL DE CASTro

077/2012 10 .04 .2012
140/2014 10 .04 .2014
066/2016 30 .04 .2016
289/2017 15 .06 .2017
254/2019 16 .04 .2019

11646148 JEANE SABriNA MAiA
128/2010 15 .04 .2010
178/2012 16 .06 .2012
140/2014 10 .04 .2014

12130498 FABriZio BAHiENSE FroES

309/2011 07 .12 .2011
003/2014 10 .01 .2014
010/2016 16 .01 .2016
261/2017 24 .05 .2017
017/2019 15 .01 .2019
003/2021 15 .01 .2021

ATo Nº 067/2021 -  CoNCEDE ProMoÇÃo Por ESCoLAriDADE ADiCioNAL EM CuMPriMENTo A DETErMiNAÇÃo 
JuDiCiAL Exaurada no Processo 0583394-45 .2014 .8 .13 .0024 ao servidores relacionados abaixo:

MASP SErviDor CArGo ANTErior Novo
viGÊNCiA

11553450 riCArDo SiLvA CoSTA EGDA

NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
i A ii A 03 .12 .2009
ii A iii A 03 .12 .2011
iii A iv A 03 .12 .2013
iv A v A 03 .12 .2015

11282605 BruNo SiLvA CAMArA EGDA

i A ii A 06 .02 .2009
ii A iii A 06 .02 .2011
iii A iv A 06 .02 .2013
iv A v A 06 .02 .2015

12056180 FErNANDo EvENCio roDriGuES AGDA

i A ii A 25 .08 .2011
ii A iii A 25 .08 .2013
iii A iv A 25 .08 .2015
iv A v A 25 .08 .2017
v A vi A 25 .08 .2019

11253010 FrANK roDriGuES MELo AGDA

i A ii A 07 .10 .2008
ii A iii A 07 .10 .2010
iii A iv A 07 .10 .2012
iv A v A 07 .10 .2014
v A vi A 07 .10 .2016

11520905 WiLLiAM AMArAL DE CASTro AGDA

i A ii A 06 .04 .2012
ii A iii A 06 .04 .2014
iii A iv A 06 .04 .2016
iv A v A 06 .04 .2018
v A vi A 06 .04 .2020

11520905 WiLLiAM AMArAL DE CASTro AGDA

i A ii A 06 .04 .2012
ii A iii A 06 .04 .2014
iii A iv A 06 .04 .2016
iv A v A 06 .04 .2018
v A vi A 06 .04 .2020

11646148 JEANE SABriNA MAiA AGDA
i A ii A 31 .07 .2012
ii A iii A 31 .07 .2014

12130498 FABriZio BAHiENSE FroES EGDA

i A ii A 24 .11 .2011
ii A iii A 24 .11 .2013
iii A iv A 24 .11 .2015
iv A v A 24 .11 .2017

ATo Nº 068/2021 -  CoNCEDE ProGrESSÃo NA CArrEirA, nos termos da Lei 15 .303/2004, aos servidores ocupantes de cargos 
de provimento efetivo do Quadro de Pessoal do instituto Mineiro de Agropecuária – iMA, relacionados abaixo:

MASP NoME CArGo
ANTErior Novo

viGÊNCiA
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

11553450 riCArDo SiLvA CoSTA EGDA
v A v B 03 .12 .2017
v B v C 03 .12 .2019

11282605 BruNo SiLvA CAMArA EGDA
v A v B 06 .02 .2017
v B v C 06 .02 .2019
v C v D 06 .02 .2021

11253010 FrANK roDriGuES MELo AGDA
vi A vi B 07 .10 .2018
vi B vi C 07 .10 .2020

12130498 FABriZio BAHiENSE FroES EGDA v A v B 24 .11 .2019

THALES ALMEiDA PErEirA FErNANDES
01 1451413 - 1

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) instituto Mineiro de Agropecuária 
revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, a GErALDo MAGELA GoNÇALvES LACErDA, 
MASP 1017899-4, a gratificação temporária estratégica GTEI-3 
iM1100016 .

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) instituto Mineiro de Agropecuária 
revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, a MArCo TuLio PELAQuiM, MASP 1017524-8, a gra-
tificação temporária estratégica GTEI-3 IM1100030.

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) instituto Mineiro de Agropecuária 
exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
MArCo TuLio PELAQuiM, MASP 1017524-8, do cargo de 
provimento em comissão DAi-18 iM1100207 .

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) instituto Mineiro de Agropecuá-
ria exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, GErALDo MAGELA GoNÇALvES LACErDA, 
MASP 1017899-4, do cargo de provimento em comissão DAi-18 
iM1100199 .

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) instituto Mineiro de Agropecuária 
exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
FELiPE PirES ALMEiDA, MASP 1165973-7, do cargo de pro-
vimento em comissão DAi-7 iM1100113 .

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) instituto Mineiro de Agropecuária 
exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, MAriNALDA LuiSA PErEirA DAviD, 
MASP 1017926-5, do cargo de provimento em comissão DAi-5 
iM1100088, a contar de 01/03/2021 .

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) instituto Mineiro de Agropecuária, 
no uso de suas atribuições, dispensaroMuLo TADEu PACE 
DE ASSIS LAGE, MASP 1158050-3, da função gratificada FGI-4 
iM1100255 .

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) instituto Mineiro de Agropecuária 
nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro 
de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
roMuLo TADEu PACE DE ASSiS LAGE, MASP 1158050-3, 
para o cargo de provimento em comissão DAi-18 iM1100207, de 
recrutamento amplo, para chefiar a COORDENADORIA REGIO-
NAL DE MoNTES CLAroS .

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) instituto Mineiro de Agropecuária 
nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 
2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, FELiPE 
PirES DE ALMEiDA, MASP 1165973-7, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAi-18 iM1100199, de recrutamento 
amplo, para chefiar a COORDENADORIA REGIONAL DE 
ALMENArA .

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) instituto Mineiro de Agropecuária, 
nos termos do art . 13 da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 
2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, atribui a 
roMuLo TADEu PACE DE ASSiS LAGE, MASP 1158050-3, 
chefe do CoorDENADoriA rEGioNAL DE MoNTES CLA-
ROS, a gratificação temporária estratégica GTEI-3 IM1100030.

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) instituto Mineiro de Agropecuária, 
nos termos do art . 13 da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro 
de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, atri-
bui a FELiPE PirES DE ALMEiDA, MASP 1165973-7, chefe do 
COORDENADORIA REGIONAL DE ALMENARA, a gratifica-
ção temporária estratégica GTEi-3 iM1100016 .
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Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Leônidas José de oliveira

Expediente
rESoLuÇÃo SECuLT Nº36, 01 DE MArÇo DE 2021 .

Constitui Comissão Técnica, de caráter permanente, para ana-
lisar documentos e informações inseridas no sistema do iCMS 
Turismo para o pleito de habilitação dos municípios à distribuição 
do iCMS pelo critério Turismo; delega competência ao Superin-
tendente de Políticas do Turismo e dá outras providências .
o SECrETário DE ESTADo DE CuLTurA E TuriSMo 
DE MiNAS GErAiS, no uso da atribuição prevista no art . 93, 
§1º, inciso iii da Constituição do Estado, e, considerando o dis-
posto na Lei Estadual nº 18 .030/2009 e no Decreto Estadual nº 
48 .108/2020
rESoLvE:
Art . 1º -Fica constituída Comissão Técnica, de caráter perma-
nente, para analisar documentos e informações recebidas das 
Prefeituras por meio do Sistema do iCMS Turismo (www .icms-
turismo .mg .gov .br) nos processos de pleito de habilitação dos 
Municípios à distribuição do iCMS pelo critério turismo, nos ter-
mos do Art . 9º da Lei Estadual nº 18 .030/2009 .
Art . 2º -A comissão a que se refere esta resolução será composta 
pelos seguintes servidores:

Presidente:

Ana Patrícia Gusmão – MASP 1273141-0

vice Presidente:

Priscila rios Martins - MASP 1491322-2

Membros:

Andréa Cristine Sanches Martins da Costa - Masp 1483880-9
Danielle Silvestre Dias– MASP 1483028-5
Miranda Costa rosa – MASP 1305368-1
rafaella Candelária Lemos – Matrícula: 66901-1
rafaela Caroline Alves da Silva - MASP 1379055-5
Túlio Fernandes Coelho - MASP 1482972-5

Parágrafo único - o presidente da comissão será substituído, em 
suas faltas e impedimentos, pelo vice-presidente, e, extraordina-
riamente, por qualquer um dos demais membros pertencentes ao 
quadro de pessoal efetivo do Órgão .
Art . 3º -Compete à Comissão:
i – receber e analisar os documentos enviados pelas Prefeituras 
nos processos de pleito dos municípios à distribuição do iCMS 
pelo critério turismo, estabelecido pelo Art . 9º da Lei Estadual 
nº 18 .030/2009 .
II – notificar, de forma fundamentada, os municípios para regu-
larização de eventuais inconformidades documentais observadas 
pela Comissão;
iii - emitir parecer técnico quanto a inabilitação dos municípios ao 
repasse dos recursos do iCMS critério Turismo;
IV – fazer publicar a relação provisória e a definitiva dos muni-
cípios habilitados e seus respectivos índices de participação, 
mediante determinação do Superintendente de Políticas do 
Turismo .
v – observar o disposto na legislação pertinente, em especial na 
Lei Estadual nº 18 .030/09, no Decreto Estadual nº 48 .108/2020 e 
nas resoluções expedidas pela Secretaria de Estado de Cultura e 
Turismo e pertinentes ao tema .
vi – observar os princípios éticos e administrativos que regem a 
Administração .
Art . 4º -Compete ao presidente da Comissão:
a) coordenar e representar oficialmente a Comissão.
b) definir, em conjunto com os demais integrantes, as atribuições 
de cada membro da Comissão .
c) aprovar a programação dos trabalhos e pautas eventuais de 
reuniões .
Art . 5º -As análises da Comissão observarão os seguintes 
procedimentos:
i – os municípios estão organizados por cada instância de gover-
nança regional, que serão distribuídas aleatoriamente entre os 
membros da Comissão, que realizarão uma primeira análise dos 
documentos .
ii – concluída a primeira análise, o processo será remetido ao Pre-
sidente da Comissão que fará a segunda análise dos processos 
para parecer parcial ou final.
iii – durante a análise, caso constatada a omissão ou inconfor-
midade nos documentos apresentados para a aferição dos crité-
rios de habilitação, poderá a Comissão solicitar sua retificação e 
requerer ou efetuar diligências . Caberá ao Presidente da Comissão 
notificar o Município, concedendo-lhe o prazo de 10 (dez) dias 
corridos para adoção das providencias necessárias, nos termos do 
Decreto Estadual nº 48 .108/2020e nos demais atos normativos 
expedidos pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismoperti-
nentes ao tema .
IV - a informação da notificação do município será encaminhada 
via e-mail para o gestor municipal indicado pelo Prefeito e estará 
disponível no Sistema do iCMS Turismo . o prazo do município 
começará a contar a partir do primeiro dia útil após o envio do 
e-mail de notificação.
V – após a notificação recebida via e-mail, o Sistema do ICMS 
Turismo será aberto pelo prazo de 10 (dez) dias corridos para os 
municípios, para que sejam realizadas as atualizações das infor-
mações e documentos solicitados na notificação.
vi – as informações e documentos apresentados na fase de dili-
gências serão submetidos a nova análise técnica da Comissão, 
seguindo a mesma ordem de trabalho da primeira análise. Após 
a conclusão da segunda análise dos documentos solicitados pela 
Comissão, a Presidente elaborará súmula técnica recomendando a 
habilitação ou inabilitação do município .
vii – havendo dúvida ou impasse quanto à procedência e perti-
nência das informações ou a regularidade dos documentos envia-
dos pelo município, caberá a Presidente da Comissão submeter o 
fato a pelo menos mais um integrante para, após debates e vota-
ção, decidirem por maioria ou unanimidade se os requisitos de 
habilitação foram cumpridos .
viii – a Comissão, sempre que necessário ao adequado desempe-
nho de suas atribuições, poderá solicitar a assistência técnica de 
qualquer setor da SECuLT, observado o princípio da segregação 
de funções .
ix – os resultados das análises da Comissão Técnica serão funda-
mentados e informados no parecer final de habilitação ou inabili-
tação dos municípios .
Art . 6º -Fica delegada competência ao Superintendente de Políti-
cas do Turismo para validar o processo de análise da Comissão e 
fazer publicar as decisões de habilitação ou inabilitação de Muni-
cípios à distribuição dos recursos do iCMS pelo critério turismo .
§ 1º - O Superintendente de Políticas do Turismo verificará se 
o processo de análise da Comissão instituída por esta resolução 
observou o disposto na legislação pertinente, em especial na Lei 
Estadual nº 18 .030/09, no Decreto Estadual nº 48 .108/2020 e nos 
demais atos normativos expedidos pela Secretaria de Estado de 
Cultura e Turismopertinentes ao tema .
§ 2º - Caberá ao Superintendente de Políticas do Turismo requerer 
ao Presidente da Comissão que publique a relação dos Municípios 
habilitados e seus respectivos índices provisórios de participação.
Art. 7º -O cálculo dos índices provisórios de participação terá 
como referência a Lei Estadual nº 18 .030/09 e os dados anual-
mente informados pela Fundação João Pinheiro .
Art . 8º -Sem prejuízo das ações cíveis e criminais cabíveis, os 
prefeitos municipais, as associações de municípios, instâncias de 
governanças regionais ou seus representantes poderão impugnar 
os dados e índices publicados na forma do Decreto Estadual nº 
48 .108/2020, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data de sua publicação na imprensa oficial do estado, no site insti-
tucional da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo ou no Sis-
tema do iCMS Turismo .
Parágrafo único - o recurso de impugnação e eventuais documen-
tações comprobatórias deverão ser inseridos diretamente no Sis-
tema do iCMS Turismo .
Art. 9º – As impugnações com material comprobatório serão diri-
gidas ao Superintendente de Políticas do Turismo e serão reanali-
sadas conjuntamente com a Comissão .
§ 1º - Em havendo a reconsideração da decisão a Comissão elabo-
rará nota técnica de habilitação e incluirá o nome do município no 
rol dos municípios habilitados, procedendo com o recálculo dos 
índices de repasse .
§ 2º - Caso não haja reconsideração da decisão no prazo de 5 
(cinco) dias contados do recebimento, encaminhará nota técnica 
para a Assessoria Jurídica .
Art . 10º – o Superintendente de Políticas do Turismo, caso neces-
site de subsídios técnicos e/ou jurídicos para fundamentar suas 
decisões, poderá recorrer aos setores competentes desta pasta, nos 
limites de suas competências .
Art. 11º – Após a manifestação jurídica, o Secretário de Estado de 
Cultura e Turismo expedirá a decisão administrativa .
Art . 12º – Concluídas as análises será realizado novo cálculo dos 
índices de participação e a Comissão fará publicar a relação dos 
índices definitivos de repasse dos recursos do ICMS Turismo. 
o cálculo terá como referência a Lei Estadual nº 18 .030/09 e os 
dados anualmente informados pela Fundação João Pinheiro .
Art . 13º - As decisões dos recursos serão publicadas no ambiente 
individualizado de cada município no Sistema do iCMS Turismo 
e informadas por e-mail ao gestor municipal .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210302000407015.


